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SR. PREFEITO MUNICIPAL PIUMHI-MG 

INDICAÇÃO N° 109/2020

O Vereador abaixo subscrito, no uso das atribuições e prerrogativas regimentais, em especial aquelas 

previstas no art. 136 do Regimento Interno, vem respeitosamente a presença de V. Ex.a, apresentar a 

presente proposição -  NA FORMA INDICAÇÃO -  e desde já requerer o encaminhamento da mesma ao 

prefeito municipal, para a seguinte providência:

“ SOLICITA QUE SEJAM INSTALADAS PLACAS DE IDENTIFICAÇÃO NOMINAL NAS RUAS DO

BAIRRO JARDIM BETEL” .

J U S T I F I C A T I V A :

O Vereador abaixo subscrito, vem através desta Indicação, solicitar ao Chefe do Poder Executivo, 

na pessoa do Sr. Prefeito Municipal Adeberto José de Melo, juntamente com o departamento competente, 

que sejam instaladas placas de identificação com os nomes dos respectivos logradouros públicos, tendo em 

vista, que recentemente foi aprovado pelos Vereadores de Piumhi e sancionado por V. Exa. os Projetos de 

Lei dando nome às ruas do referido Bairro.

Esta Indicação se faz necessária pois facilitará a prestação de serviço dos entregadores de 

mercadorias em geral e também os servidores da CEMIG e do SAAE.

Desta forma, requer encaminhamento ao Prefeito Municipal, Sr. Adeberto José de Melo, solicitando- 

lhe resposta no prazo de 20 (vinte) dias, prorrogável por 10 (dez), desde que solicitado e devidamente 

justificado, conforme previsto no § 4° do Regimento Interno desta Casa Legislativa.

Atenciosamente,

Piumhi-MG, 30 de julho de 2020.
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